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Prefeitura Municipal de Jequié
Termo Aditivo

 

 

Praça Duque de Caxias, s/n – Fone 73-3526-8000 – CEP 45.208-903 - Jequié - Bahia 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 050/2019. 

 
Processo: 56/2019. 
 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, com sede na Praça Duque de Caxias, S/N, Jequiezinho, Jequié, Bahia, CEP: 
45.208-903, inscrita no CNPJ sob nº 13.894.878/0001-60. 
 
Contratada: DOMINGOS AILTON RIBEIRO DE CARVALHO, CNPJ nº 10.694.239/0001-62 CEP: 45.201-060,com endereço à 
Avenida Capitão Silvino de Araújo, 515 A,  Bairro Joaquim Romão, Jequié – BA. 
 
Objeto: O presente termo aditivo tem como objeto a prorrogação do prazo e o aditamento do valor do contrato celebrado em 
28 de fevereiro de 2019, entre o Município de Jequié e a empresa DOMINGOS AILTON RIBEIRO DE CARVALHO. 
 
Fundamento Legal: Art. 57, II e 65 da Lei 8.666/93. 

 

Justificativa: contratação de empresa para prestação de serviços de consultoria na gestão do SUAS – Sistema Único de 
Assistência Social, Gestão do Cad- Único, na elaboração, encaminhamento e acompanhamento de programas e projetos da 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social junto ao CAD SUAS, SIGTV e SICONV e demais órgãos do Governo Federal e 
Estadual. 

 

Valor Global: R$ 34.800,00 (trinta e quatro mil e oitocentos reais). 
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Prefeitura Municipal de Jequié
Decreto

Prefeitura Municipal de Jequié 
ESTADO DA BAHIA 

 
 
 
 
 

ATO DE REVOGAÇÃO DO DECRETO FINANCEIRO nº 35 de 31 de dezembro de 
2019 

 
 

"Dispõe sobre a REVOGAÇÃO do CRÉDITO 
ADICIONAL SUPLEMENTAR por excesso de 
arrecadação" 

 
 
 

Considerando que a Resolução TCM nº 1.388/2019 determina a segregação dos 
recursos oriundos da cessão onerosa na execução orçamentária da despesa e no controle 
financeiro; 

Considerando a Nota Técnica SCE 002/2020 Cessão Onerosa – TCM BA. 
 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º - Fica R E V O G A D O  a  abertura de Crédito Adicional Suplementar a 
favor das Unidades Orçamentárias por excesso de arrecadação no valor de R$ 49.765,60 
(quarenta e nove mil, setecentos e sessenta e cinco reais e sessenta centavos).  

 
Art. 2 º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a 31 de dezembro de 2019, revogadas as disposições em contrário. 
 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ, em 31 de dezembro de 2019 
 

 
 

 
 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

B43762C7ACE0143150A8404FE2F26637

terça-feira, 11 de fevereiro de 2020  |  Ano VI - Edição nº 00958 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 004

Prefeitura Municipal de Jequié



terça-feira, 11 de fevereiro de 2020  |  Ano VI - Edição nº 00958 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 005

Prefeitura Municipal de Jequié
Decreto

Prefeitura Municipal de Jequié 
ESTADO DA BAHIA 

 
 
 
 
 

DECRETO FINANCEIRO: nº 32 de 02 de dezembro de 2019 
 
 
 

"Dispõe sobre a abertura de CRÉDITO 

ADICIONAL SUPLEMENTAR por anulação 

de dotação" 
 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE J E Q U I É , Estado da Bahia, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, Lei 
Orçamentária Anual nº 2 .080 /2018 art. 4º, I  e  suas  a l te rações , conforme o 
estabelecido no art. 43, § 1º, inciso III da Lei 4.320/64 e com base no art. 167, 
inciso VI da Constituição Federal, 

 
DECRETA: 

 
Art. 1º - Fica aberto Crédito Adicional Suplementar a favor das Unidades 

Orçamentárias por anulação de dotação no valor de R$ 18.493.984,60 (dezoitos 
milhões, quatrocentos e noventa e três mil, novecentos e oitenta e quatro reais e 
sessenta centavos) conforme Anexo deste Decreto. 

 
Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de 02 de dezembro de 2019, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ, em 02 de dezembro de 
2019.  
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Prefeitura Municipal de Jequié

Anexo de Crédito Suplementar

Exercício: 2019 

Página 1 de 9

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ

Relatório Consolidado

Tipo de Poder: 2-EXECUTIVO

Tipo de Crédito:

Tipo de Recurso:

Unid.Órg. Ficha Funcional Despesa Fte Adicionar Anular

SUPLEMENTAR

ANULACAO DE DOTACAO

02 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

0201 33903900 22 00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  0,00  10 000,0006.181.0017.115332
0201 44905100 23 00 OBRAS E INSTALAÇÕES  0,00  40 000,0006.181.0017.115332
0201 33903000 24 00 MATERIAL DE CONSUMO  0,00  3 000,0006.181.0017.115432
0201 33903600 25 00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  0,00  10 000,0006.181.0017.115432
0201 33903900 26 00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  0,00  10 000,0006.181.0017.115432
0201 44905200 27 00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  0,00  10 600,0006.181.0017.115532
0201 31901100 28 00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  60 000,00  0,0004.122.0017.215832
0201 31909400 31 00 Indenizações e Restituições Trabalhistas  10 500,00  0,0004.122.0017.215832
0201 33903000 33 00 MATERIAL DE CONSUMO  6 000,00  0,0004.122.0017.215832
0201 33903000 33 00 MATERIAL DE CONSUMO  20 000,00  0,0004.122.0017.215832
0201 33903000 33 00 MATERIAL DE CONSUMO  14 000,00  0,0004.122.0017.215832
0201 33903000 34 42 MATERIAL DE CONSUMO  0,00  57 000,0004.122.0017.215832
0201 33903000 34 42 MATERIAL DE CONSUMO  0,00  11 300,0004.122.0017.215832
0201 33903900 39 00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  20 000,00  0,0004.122.0017.215832
0201 33903900 39 00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  44 200,00  0,0004.122.0017.215832
0201 33903900 39 00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  0,00  18 400,0004.122.0017.215832
0201 33903900 39 00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  0,00  30 000,0004.122.0017.215832
0201 33903900 39 00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  130 000,00  0,0004.122.0017.215832
0201 33903900 39 00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  106 100,00  0,0004.122.0017.215832
0201 33903900 39 00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  40 000,00  0,0004.122.0017.215832
0201 33909200 40 00 Despesas de Exercícios Anteriores  0,00  38 000,0004.122.0017.215832
0201 33909200 40 00 Despesas de Exercícios Anteriores  0,00  6 000,0004.122.0017.215832
0201 31901100 45 00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  250 000,00  0,0006.181.0017.224632
0201 31901100 45 00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  0,00  2 000,0006.181.0017.224632
0201 31901300 46 00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  0,00  2 000,0006.181.0017.224632
0201 33903000 48 00 MATERIAL DE CONSUMO  0,00  32 500,0006.181.0017.224632

 700 800,00  280 800,00Total do Órgão

03 SECRETARIA DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS E COMUNIÇÃO SOCIAL

0301 33901400 56 00 Diárias – Civil  0,00  59 165,1804.122.0012.214732
0301 33903000 58 42 MATERIAL DE CONSUMO  0,00  47 500,0004.122.0012.214732
0301 44905200 65 00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  0,00  16 950,0004.122.0012.214732

 0,00  123 615,18Total do Órgão

04 PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

0401 31901100 67 00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  3 000,00  0,0004.122.1001.202732
0401 31901100 67 00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  0,00  100 000,0004.122.1001.202732
0401 33903400 72 00 OUTRAS DESP DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS DE TERCEIRIZAÇÃO  31 000,00  0,0004.122.1001.202732
0401 33903900 75 00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  0,00  14 300,0004.122.1001.202732
0401 33903900 75 00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  50,00  0,0004.122.1001.202732
0401 33903900 75 00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  1 000,00  0,0004.122.1001.202732
0401 33903900 75 00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  15 000,00  0,0004.122.1001.202732
0401 44905200 78 00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  0,00  17 500,0004.122.1001.202732
0401 31909100 79 00 SENTENÇAS JUDICIAIS  13 000,00  0,0004.122.1001.202832
0401 33909100 80 00 SENTENÇAS JUDICIAIS  0,00  6 400,0004.122.1001.202832

 63 050,00  138 200,00Total do Órgão

05 CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

0501 33903000 87 00 MATERIAL DE CONSUMO  1 300,00  0,0004.124.1002.216832
0501 33903000 87 00 MATERIAL DE CONSUMO  1 600,00  0,0004.124.1002.216832
0501 33903000 87 00 MATERIAL DE CONSUMO  50 000,00  0,0004.124.1002.216832
0501 33903000 88 42 MATERIAL DE CONSUMO  0,00  20 000,0004.124.1002.216832
0501 33903500 90 00 SERVIÇOS DE CONSULTORIA  12 000,00  0,0004.124.1002.216832
0501 33903900 92 00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  250,00  0,0004.124.1002.216832
0501 33903900 92 00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  2 000,00  0,0004.124.1002.216832
0501 33909300 94 00 Indenizações e Restituições  0,00  14 000,0004.124.1002.216832

 67 150,00  34 000,00Total do Órgão

06 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

0601 31900500 97 00 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR DO MILITAR  0,00  10 000,0004.122.1003.216232
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Anexo de Crédito Suplementar

Exercício: 2019 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ

Relatório Consolidado

Tipo de Crédito:

Tipo de Recurso:

Unid.Órg. Ficha Funcional Despesa Fte Adicionar Anular

SUPLEMENTAR

ANULACAO DE DOTACAO

06 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

0601 31901100 98 00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  25 200,00  0,0004.122.1003.216232
0601 31901100 98 00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  62 400,00  0,0004.122.1003.216232
0601 31901100 98 00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  0,00  145 000,0004.122.1003.216232
0601 31901300 99 00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  0,00  223 373,0004.122.1003.216232
0601 31901300 99 00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  0,00  263 300,0004.122.1003.216232
0601 31909400 101 00 Indenizações e Restituições Trabalhistas  40 000,00  0,0004.122.1003.216232
0601 31909400 101 00 Indenizações e Restituições Trabalhistas  8 000,00  0,0004.122.1003.216232
0601 31911300 102 00 Obrigações Patronais  500 000,00  0,0004.122.1003.216232
0601 31911300 102 00 Obrigações Patronais  2 000,00  0,0004.122.1003.216232
0601 31911300 102 00 Obrigações Patronais  3 000,00  0,0004.122.1003.216232
0601 31911300 102 00 Obrigações Patronais  0,00  598 860,0004.122.1003.216232
0601 33903000 105 00 MATERIAL DE CONSUMO  4 000,00  0,0004.122.1003.216232
0601 33903000 105 00 MATERIAL DE CONSUMO  1 600,00  0,0004.122.1003.216232
0601 33903000 105 00 MATERIAL DE CONSUMO  3 000,00  0,0004.122.1003.216232
0601 33903400 108 00 OUTRAS DESP DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS DE TERCEIRIZAÇÃO  0,00  724 000,0004.122.1003.216232
0601 33903400 108 00 OUTRAS DESP DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS DE TERCEIRIZAÇÃO  0,00  74 200,0004.122.1003.216232
0601 33903900 111 00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  0,00  15 700,0004.122.1003.216232
0601 33903900 111 00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  32 000,00  0,0004.122.1003.216232
0601 33903900 111 00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  5 000,00  0,0004.122.1003.216232
0601 33903900 111 00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  10 000,00  0,0004.122.1003.216232
0601 33903900 111 00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  44 000,00  0,0004.122.1003.216232
0601 33903900 111 00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  13 300,00  0,0004.122.1003.216232
0601 33909300 113 00 Indenizações e Restituições  4 000,00  0,0004.122.1003.216232
0601 33903900 1 440 42 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  59 165,18  0,0004.122.1003.216232

 816 665,18  2 054 433,00Total do Órgão

07 SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

0701 31901100 129 00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  0,00  10 300,0004.121.1004.215332
0701 31901100 129 00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  12 000,00  0,0004.121.1004.215332
0701 31901100 129 00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  0,00  215 100,0004.121.1004.215332
0701 31901100 129 00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  0,00  54 800,0004.121.1004.215332
0701 31909400 131 00 Indenizações e Restituições Trabalhistas  6 000,00  0,0004.121.1004.215332
0701 33903000 133 00 MATERIAL DE CONSUMO  2 000,00  0,0004.121.1004.215332
0701 33903000 133 00 MATERIAL DE CONSUMO  1 100,00  0,0004.121.1004.215332
0701 33903000 134 42 MATERIAL DE CONSUMO  0,00  18 700,0004.121.1004.215332
0701 33903500 137 00 SERVIÇOS DE CONSULTORIA  14 000,00  0,0004.121.1004.215332
0701 33903900 139 00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  40 000,00  0,0004.121.1004.215332
0701 33903900 139 00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  10 000,00  0,0004.121.1004.215332
0701 44905200 143 92 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  0,00  33 800,0004.121.1004.215332
0701 46907100 147 00 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO  3 000,00  0,0028.843.1004.216532
0701 46907100 147 00 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO  6 000,00  0,0028.843.1004.216532
0701 46907100 147 00 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO  10 000,00  0,0028.843.1004.216532
0701 46907100 147 00 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO  23 000,00  0,0028.843.1004.216532
0701 46907100 147 00 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO  0,00  286 000,0028.843.1004.216532
0701 33904700 148 00 Obrigações Tributárias e Contributivas  35 000,00  0,0004.123.1004.216632
0701 33904700 148 00 Obrigações Tributárias e Contributivas  0,00  13 000,0004.123.1004.216632
0701 33904700 148 00 Obrigações Tributárias e Contributivas  36 000,00  0,0004.123.1004.216632
0701 33904700 148 00 Obrigações Tributárias e Contributivas  13 100,00  0,0004.123.1004.216632

 211 200,00  631 700,00Total do Órgão

08 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, IRRIGAÇÃO E M. AMBIENTE

0801 33903900 153 00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  0,00  10 000,0018.541.1006.115232
0801 31901100 157 00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  0,00  10 000,0018.122.1006.214332
0801 33903000 159 00 MATERIAL DE CONSUMO  0,00  20 000,0018.122.1006.214332
0801 33903600 160 00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  0,00  20 000,0018.122.1006.214332
0801 33903900 161 00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  0,00  30 000,0018.122.1006.214332
0801 33903900 166 00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  0,00  18 000,0020.608.1006.214532
0801 44905100 167 00 OBRAS E INSTALAÇÕES  0,00  20 000,0020.608.1006.214532
0801 44905200 168 00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  0,00  10 000,0020.608.1006.214532
0801 31901100 170 00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  8 000,00  0,0020.122.1006.219932
0801 31909400 172 00 Indenizações e Restituições Trabalhistas  600,00  0,0020.122.1006.219932
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ

Relatório Consolidado

Tipo de Crédito:

Tipo de Recurso:

Unid.Órg. Ficha Funcional Despesa Fte Adicionar Anular

SUPLEMENTAR

ANULACAO DE DOTACAO

08 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, IRRIGAÇÃO E M. AMBIENTE

0801 33903000 174 00 MATERIAL DE CONSUMO  8 000,00  0,0020.122.1006.219932
0801 33903000 174 00 MATERIAL DE CONSUMO  7 000,00  0,0020.122.1006.219932
0801 33903000 174 00 MATERIAL DE CONSUMO  5 000,00  0,0020.122.1006.219932
0801 33903500 177 00 SERVIÇOS DE CONSULTORIA  0,00  20 000,0020.122.1006.219932
0801 33903600 178 00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  0,00  21 400,0020.122.1006.219932
0801 44905100 182 00 OBRAS E INSTALAÇÕES  0,00  13 100,0020.122.1006.219932
0801 44905200 183 00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  0,00  10 100,0020.122.1006.219932
0801 44905200 183 00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  0,00  3 000,0020.122.1006.219932
0801 33903000 185 00 MATERIAL DE CONSUMO  0,00  10 000,0018.542.1006.225532
0801 33903200 186 00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  0,00  10 000,0018.542.1006.225532
0801 33903300 187 00 Passagens e Despesas com Locomoção  0,00  10 000,0018.542.1006.225532
0801 33903600 188 00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  0,00  10 000,0018.542.1006.225532
0801 33903900 189 00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  0,00  10 000,0018.542.1006.225532
0801 44905200 190 00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  0,00  10 000,0018.542.1006.225532

 28 600,00  265 600,00Total do Órgão

09 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

0901 31901100 207 00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  0,00  18 000,0023.122.1011.202632
0901 31901100 207 00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  3 000,00  0,0023.122.1011.202632
0901 33903900 216 00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  14 000,00  0,0023.122.1011.202632

 17 000,00  18 000,00Total do Órgão

10 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

1001 44905100 223 00 Obras e Instalações  0,00  24 000,0008.244.0029.101832
1001 33903900 229 00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  101 000,00  0,0008.244.0029.218032
1001 33504300 234 29 Subvenções Sociais  0,00  8 000,0008.244.0029.219532
1001 31900400 239 00 Contratação por Tempo Determinado  20 000,00  0,0008.122.0029.219632
1001 31901100 240 00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  46 200,00  0,0008.122.0029.219632
1001 31901100 240 00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  40 000,00  0,0008.122.0029.219632
1001 31901300 241 00 Obrigações Patronais  0,00  40 000,0008.122.0029.219632
1001 31901300 241 00 Obrigações Patronais  0,00  25 000,0008.122.0029.219632
1001 31901300 241 00 Obrigações Patronais  0,00  134 500,0008.122.0029.219632
1001 31901300 241 00 Obrigações Patronais  0,00  49 820,0008.122.0029.219632
1001 31901300 241 00 Obrigações Patronais  0,00  48 000,0008.122.0029.219632
1001 31901300 241 00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  0,00  102 100,0008.122.0029.219632
1001 31901300 241 00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  0,00  63 400,0008.122.0029.219632
1001 33901400 245 00 Diárias – Civil  224,00  0,0008.122.0029.219632
1001 33903500 250 00 Serviços de Consultoria  8 000,00  0,0008.122.0029.219632
1001 33903900 252 00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  7 400,00  0,0008.122.0029.219632
1001 33903900 252 00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  8 000,00  0,0008.122.0029.219632
1001 33903300 259 00 Passagens e Despesas com Locomoção  0,00  8 000,0008.244.0029.225732
1001 44905200 263 00 Equipamentos e Material Permanente  0,00  18 000,0008.244.0029.225732
1001 31909400 1 416 00 Indenizações e Restituições Trabalhistas  15 000,00  0,0008.122.0029.219632
1001 31901300 1 447 28 Obrigações Patronais  18 000,00  0,0008.122.0029.219632
1001 31901300 1 447 28 Obrigações Patronais  18 000,00  0,0008.122.0029.219632
1002 44905200 271 29 Equipamentos e Material Permanente  0,00  6 000,0008.244.0029.117732
1002 33903200 274 00 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita  0,00  25 500,0008.244.0029.201232
1002 33903900 278 00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  19 000,00  0,0008.244.0029.201232
1002 31900400 283 00 Contratação por Tempo Determinado  29 820,00  0,0008.244.0029.201332
1002 31901100 286 00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  21 000,00  0,0008.244.0029.201332
1002 31901100 286 00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  12 376,00  0,0008.244.0029.201332
1002 31911300 292 00 Obrigações Patronais  40 000,00  0,0008.244.0029.201332
1002 33504300 293 00 Subvenções Sociais  0,00  15 000,0008.244.0029.201332
1002 33901400 296 29 Diárias – Civil  0,00  1 400,0008.244.0029.201332
1002 33903000 297 00 MATERIAL DE CONSUMO  0,00  45 000,0008.244.0029.201332
1002 33903000 298 28 MATERIAL DE CONSUMO  21 000,00  0,0008.244.0029.201332
1002 33903000 333 29 MATERIAL DE CONSUMO  12 500,00  0,0008.244.0029.219332
1002 33903000 333 29 MATERIAL DE CONSUMO  8 000,00  0,0008.244.0029.219332
1002 33903000 333 29 MATERIAL DE CONSUMO  12 000,00  0,0008.244.0029.219332
1002 31900400 342 00 Contratação por Tempo Determinado  40 000,00  0,0008.244.0029.219432
1002 33903000 354 00 MATERIAL DE CONSUMO  2 000,00  0,0008.244.0029.219432
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ

Relatório Consolidado

Tipo de Crédito:

Tipo de Recurso:

Unid.Órg. Ficha Funcional Despesa Fte Adicionar Anular

SUPLEMENTAR

ANULACAO DE DOTACAO

10 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

1002 33903900 362 28 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  0,00  31 000,0008.244.0029.219432
1002 33903000 397 29 MATERIAL DE CONSUMO  0,00  26 000,0008.244.0029.224132
1002 33903000 413 29 MATERIAL DE CONSUMO  0,00  21 000,0008.243.0029.224232
1002 33903900 450 00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  9 500,00  0,0008.122.0029.224432
1002 33903900 450 00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  48 000,00  0,0008.122.0029.224432
1002 33903900 451 29 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  0,00  24 000,0008.122.0029.224432
1002 33903900 451 29 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  0,00  93 000,0008.122.0029.224432
1002 33909300 452 29 Indenizações e Restituições  0,00  20 000,0008.122.0029.224432
1002 44905200 1 414 29 Equipamentos e Material Permanente  0,00  600,0008.244.0029.201332
1002 31901100 1 431 00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  26 000,00  0,0008.244.0029.219432
1002 31901100 1 431 00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  53 600,00  0,0008.244.0029.219432
1002 31909400 1 433 29 Indenizações e Restituições Trabalhistas  4 000,00  0,0008.244.0029.201332
1003 31900400 456 00 Contratação por Tempo Determinado  0,00  18 500,0008.243.0029.220532
1003 31901100 457 00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  0,00  20 000,0008.243.0029.220532
1003 31901100 471 00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  240,00  0,0008.243.0029.220832
1003 31901300 472 00 Obrigações Patronais  0,00  21 000,0008.243.0029.220832
1003 33903900 477 00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  0,00  12 824,0008.243.0029.220832
1004 33903900 483 24 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  48 000,00  0,0016.482.0029.201432
1004 33903900 483 24 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  0,00  40 000,0016.482.0029.201432
1004 33903900 483 24 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  0,00  112 176,0016.482.0029.201432
1004 33903900 483 24 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  0,00  47 640,0016.482.0029.201432
1004 33903900 483 24 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  77 000,00  0,0016.482.0029.201432
1004 33903900 483 24 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  117 000,00  0,0016.482.0029.201432
1004 33903900 486 24 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  0,00  13 900,0016.482.0029.201532
1004 33903900 1 455 00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  0,00  26 000,0016.482.0029.201532

 882 860,00  1 141 360,00Total do Órgão

11 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

1101 44905100 512 95 OBRAS E INSTALAÇÕES  0,00  18 500,0012.122.0005.104332
1101 31901100 515 01 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  100 000,00  0,0012.122.0005.201032
1101 31901100 515 01 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  194 100,00  0,0012.122.0005.201032
1101 31909400 518 01 Indenizações e Restituições Trabalhistas  253 518,00  0,0012.122.0005.201032
1101 33903000 521 01 MATERIAL DE CONSUMO  11 000,00  0,0012.122.0005.201032
1101 33903000 521 01 MATERIAL DE CONSUMO  8 000,00  0,0012.122.0005.201032
1101 33903500 523 01 SERVIÇOS DE CONSULTORIA  16 000,00  0,0012.122.0005.201032
1101 33903600 524 01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  0,00  16 000,0012.122.0005.201032
1101 33903900 525 01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  10 000,00  0,0012.122.0005.201032
1101 33903900 525 01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  210 000,00  0,0012.122.0005.201032
1101 33903900 525 01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  13 000,00  0,0012.122.0005.201032
1101 33903900 525 01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  2 000,00  0,0012.122.0005.201032
1101 44905200 540 01 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  0,00  23 000,0012.364.0005.224832
1101 33903600 1 466 01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  0,00  17 500,0012.364.0005.224832
1102 33903000 544 01 MATERIAL DE CONSUMO  0,00  50 000,0012.361.0005.103632
1102 33903900 546 01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  0,00  50 000,0012.361.0005.103632
1102 44905100 551 22 OBRAS E INSTALAÇÕES  0,00  68 400,0012.361.0005.103632
1102 44905100 552 95 OBRAS E INSTALAÇÕES  0,00  84 800,0012.361.0005.103632
1102 44906100 553 95 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS  0,00  46 100,0012.361.0005.103632
1102 44905100 559 01 OBRAS E INSTALAÇÕES  0,00  22 000,0012.365.0005.104032
1102 44905100 568 95 OBRAS E INSTALAÇÕES  0,00  39 400,0012.361.0005.104532
1102 44905200 569 01 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  0,00  30 000,0012.361.0005.104532
1102 44905100 573 01 OBRAS E INSTALAÇÕES  14 300,00  0,0012.361.0005.104832
1102 33903900 576 95 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  0,00  40 100,0012.368.0005.116132
1102 44905100 577 95 OBRAS E INSTALAÇÕES  0,00  50 000,0012.368.0005.116132
1102 33903900 580 95 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  0,00  30 000,0012.367.0005.116532
1102 33903900 584 95 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  0,00  70 000,0012.368.0005.117632
1102 44905200 586 95 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  0,00  20 000,0012.368.0005.117632
1102 33903000 588 15 MATERIAL DE CONSUMO  0,00  9 100,0012.366.0005.206432
1102 33903000 588 15 MATERIAL DE CONSUMO  0,00  40 000,0012.366.0005.206432
1102 33903000 588 15 MATERIAL DE CONSUMO  0,00  15 000,0012.366.0005.206432
1102 33903200 589 00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  0,00  50 000,0012.366.0005.206432
1102 33903000 596 01 MATERIAL DE CONSUMO  0,00  50 000,0012.366.0005.206632
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ

Relatório Consolidado

Tipo de Crédito:

Tipo de Recurso:

Unid.Órg. Ficha Funcional Despesa Fte Adicionar Anular

SUPLEMENTAR

ANULACAO DE DOTACAO

11 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

1102 33903900 601 01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  0,00  50 000,0012.366.0005.206632
1102 44905200 603 01 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  0,00  45 000,0012.366.0005.206632
1102 33903000 605 01 MATERIAL DE CONSUMO  32 000,00  0,0012.368.0005.206732
1102 33903000 605 01 MATERIAL DE CONSUMO  12 000,00  0,0012.368.0005.206732
1102 33903000 606 04 MATERIAL DE CONSUMO  0,00  20 000,0012.368.0005.206732
1102 33903900 613 15 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  0,00  30 000,0012.368.0005.206732
1102 33903900 613 15 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  151 000,00  0,0012.368.0005.206732
1102 33903900 614 95 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  359 000,00  0,0012.368.0005.206732
1102 44905200 616 01 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  0,00  50 000,0012.368.0005.206732
1102 44905200 617 04 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  0,00  50 000,0012.368.0005.206732
1102 33903000 619 00 MATERIAL DE CONSUMO  1 007 000,00  0,0012.368.0005.209732
1102 33903000 619 00 MATERIAL DE CONSUMO  0,00  69 600,0012.368.0005.209732
1102 33903000 619 00 MATERIAL DE CONSUMO  65 000,00  0,0012.368.0005.209732
1102 33903000 620 04 MATERIAL DE CONSUMO  0,00  40 000,0012.368.0005.209732
1102 33903000 621 15 MATERIAL DE CONSUMO  0,00  22 800,0012.368.0005.209732
1102 33504100 631 01 CONTRIBUIÇÕES  0,00  34 000,0012.368.0005.215532
1102 33903600 632 01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  0,00  30 000,0012.368.0005.215532
1102 33903900 633 01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  0,00  50 000,0012.368.0005.215532
1102 31900400 640 01 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO  235 200,00  0,0012.361.0005.220032
1102 31900400 640 01 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO  880 000,00  0,0012.361.0005.220032
1102 31901100 642 01 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  85 400,00  0,0012.361.0005.220032
1102 31901100 642 01 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  21 000,00  0,0012.361.0005.220032
1102 31901100 643 18 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  1 260 000,00  0,0012.361.0005.220032
1102 31901100 643 18 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  1 000 000,00  0,0012.361.0005.220032
1102 31901100 643 18 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  2 560 000,00  0,0012.361.0005.220032
1102 31901100 644 19 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  0,00  20 000,0012.361.0005.220032
1102 31901300 645 01 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  200 000,00  0,0012.361.0005.220032
1102 31901300 645 01 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  43 000,00  0,0012.361.0005.220032
1102 31901300 645 01 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  152 400,00  0,0012.361.0005.220032
1102 31901300 646 18 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  15 000,00  0,0012.361.0005.220032
1102 31901300 646 18 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  168 583,00  0,0012.361.0005.220032
1102 31901300 646 18 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  12 673,00  0,0012.361.0005.220032
1102 31901300 647 19 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  0,00  12 200,0012.361.0005.220032
1102 31909400 650 01 Indenizações e Restituições Trabalhistas  133 000,00  0,0012.361.0005.220032
1102 31909400 650 01 Indenizações e Restituições Trabalhistas  15 000,00  0,0012.361.0005.220032
1102 31909400 650 01 Indenizações e Restituições Trabalhistas  20 000,00  0,0012.361.0005.220032
1102 31911300 651 01 Obrigações Patronais  100 000,00  0,0012.361.0005.220032
1102 31911300 651 01 Obrigações Patronais  20 000,00  0,0012.361.0005.220032
1102 31911300 651 01 Obrigações Patronais  0,00  62 500,0012.361.0005.220032
1102 31911300 652 18 Obrigações Patronais  0,00  63 600,0012.361.0005.220032
1102 31911300 652 18 Obrigações Patronais  1 000 000,00  0,0012.361.0005.220032
1102 31911300 653 19 Obrigações Patronais  0,00  128 000,0012.361.0005.220032
1102 31911300 653 19 Obrigações Patronais  0,00  31 800,0012.361.0005.220032
1102 33504300 654 01 SUBVENÇÕES SOCIAIS  0,00  28 800,0012.361.0005.220032
1102 33903000 657 15 MATERIAL DE CONSUMO  0,00  7 300,0012.361.0005.220032
1102 33903900 661 01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  81 000,00  0,0012.361.0005.220032
1102 33903900 661 01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  0,00  60 000,0012.361.0005.220032
1102 33903900 661 01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  81 000,00  0,0012.361.0005.220032
1102 33909200 663 01 Despesas de Exercícios Anteriores  0,00  10 000,0012.361.0005.220032
1102 33909300 666 19 Indenizações e Restituições  0,00  16 000,0012.361.0005.220032
1102 33909300 666 19 Indenizações e Restituições  0,00  10 000,0012.361.0005.220032
1102 44905200 667 01 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  0,00  33 600,0012.361.0005.220032
1102 44905200 667 01 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  0,00  59 600,0012.361.0005.220032
1102 31901100 671 01 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  0,00  40 000,0012.365.0005.224032
1102 31901100 672 18 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  400 000,00  0,0012.365.0005.224032
1102 31901100 673 19 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  0,00  75 000,0012.365.0005.224032
1102 33903000 677 15 MATERIAL DE CONSUMO  0,00  30 000,0012.365.0005.224032
1102 33903400 692 95 OUTRAS DESP DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS DE TERCEIRIZAÇÃO  0,00  28 600,0012.361.0005.224532
1102 33903900 694 95 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  0,00  18 200,0012.361.0005.224532
1102 33903900 694 95 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  13 450,00  0,0012.361.0005.224532
1102 31909400 1 415 18 Indenizações e Restituições Trabalhistas  8 000,00  0,0012.361.0005.220032
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ

Relatório Consolidado

Tipo de Crédito:

Tipo de Recurso:

Unid.Órg. Ficha Funcional Despesa Fte Adicionar Anular

SUPLEMENTAR

ANULACAO DE DOTACAO

11 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

1102 31909400 1 421 19 Indenizações e Restituições Trabalhistas  0,00  79 400,0012.361.0005.220032
1102 31909400 1 421 19 Indenizações e Restituições Trabalhistas  5 000,00  0,0012.361.0005.220032
1102 33903400 1 464 19 OUTRAS DESP DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS DE TERCEIRIZAÇÃO  0,00  23 500,0012.361.0005.220032
1102 31900400 1 465 18 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO  16 000,00  0,0012.361.0005.220032
1102 31900400 1 465 18 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO  92 500,00  0,0012.361.0005.220032

 11 076 124,00  2 169 400,00Total do Órgão

12 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

1201 44905200 704 00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  0,00  10 000,0013.392.1007.105932
1201 31909400 709 00 Indenizações e Restituições Trabalhistas  1 200,00  0,0013.392.1007.209032
1201 33504300 710 00 SUBVENÇÕES SOCIAIS  0,00  30 000,0013.392.1007.209032
1201 33903000 713 42 MATERIAL DE CONSUMO  0,00  18 900,0013.392.1007.209032
1201 33903400 716 00 OUTRAS DESP DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS DE TERCEIRIZAÇÃO  0,00  70 000,0013.392.1007.209032
1201 33903600 718 00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  0,00  32 000,0013.392.1007.209032
1201 33903900 720 00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  8 550,00  0,0013.392.1007.209032
1201 33903900 720 00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  2 000,00  0,0013.392.1007.209032
1201 33903900 720 00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  5 000,00  0,0013.392.1007.209032
1201 33903900 720 00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  15 000,00  0,0013.392.1007.209032
1201 33909200 722 00 Despesas de Exercícios Anteriores  0,00  45 200,0013.392.1007.209032
1201 33909200 722 00 Despesas de Exercícios Anteriores  0,00  50 000,0013.392.1007.209032
1201 33909300 723 00 Indenizações e Restituições  0,00  30 000,0013.392.1007.209032
1201 44905200 724 00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  0,00  50 000,0013.392.1007.209032
1201 44905200 724 00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  0,00  50 000,0013.392.1007.209032
1201 33903000 727 00 MATERIAL DE CONSUMO  0,00  17 500,0013.392.1007.209332
1201 33903600 729 00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  0,00  20 000,0013.392.1007.209332
1201 33903900 730 00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  0,00  22 000,0013.392.1007.209332
1201 33903900 730 00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  0,00  46 000,0013.392.1007.209332
1201 33903900 731 10 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  0,00  20 000,0013.392.1007.209332
1201 33909200 733 00 Despesas de Exercícios Anteriores  0,00  20 000,0013.392.1007.209332

 31 750,00  531 600,00Total do Órgão

13 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER

1301 33903900 735 00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  0,00  40 000,0027.813.1008.101432
1301 44905100 736 00 OBRAS E INSTALAÇÕES  0,00  50 000,0027.813.1008.101432
1301 44905100 736 00 OBRAS E INSTALAÇÕES  0,00  24 500,0027.813.1008.101432
1301 44905100 736 00 OBRAS E INSTALAÇÕES  0,00  20 000,0027.813.1008.101432
1301 44905100 736 00 OBRAS E INSTALAÇÕES  0,00  55 000,0027.813.1008.101432
1301 44905100 737 24 OBRAS E INSTALAÇÕES  0,00  47 000,0027.813.1008.101432
1301 44905200 740 00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  0,00  8 900,0027.813.1008.101532
1301 33903000 741 00 MATERIAL DE CONSUMO  0,00  30 000,0027.813.1008.101932
1301 33903900 743 00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  0,00  46 000,0027.813.1008.101932
1301 33903900 743 00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  0,00  11 000,0027.813.1008.101932
1301 44905200 744 00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  0,00  30 000,0027.813.1008.101932
1301 44905100 745 00 OBRAS E INSTALAÇÕES  0,00  20 000,0027.813.1008.107332
1301 44905100 746 24 OBRAS E INSTALAÇÕES  80 000,00  0,0027.813.1008.107332
1301 44905200 747 00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  0,00  10 000,0027.813.1008.107332
1301 33903900 753 00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  0,00  20 000,0027.812.1008.114632
1301 44905100 754 00 OBRAS E INSTALAÇÕES  0,00  50 000,0027.812.1008.114632
1301 44905100 755 24 OBRAS E INSTALAÇÕES  0,00  23 000,0027.812.1008.114632
1301 44905100 755 24 OBRAS E INSTALAÇÕES  0,00  1 600,0027.812.1008.114632
1301 44905100 755 24 OBRAS E INSTALAÇÕES  0,00  25 400,0027.812.1008.114632
1301 33903900 756 00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  0,00  10 000,0027.812.1008.115932
1301 44905100 757 00 OBRAS E INSTALAÇÕES  0,00  10 000,0027.812.1008.115932
1301 44905200 758 00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  0,00  10 000,0027.812.1008.115932
1301 33903600 763 00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  0,00  18 000,0027.812.1008.116032
1301 31901100 767 00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  0,00  38 840,0027.813.1008.202932
1301 33903000 772 00 MATERIAL DE CONSUMO  3 000,00  0,0027.813.1008.202932
1301 33903000 772 00 MATERIAL DE CONSUMO  2 000,00  0,0027.813.1008.202932
1301 33903000 773 42 MATERIAL DE CONSUMO  0,00  27 800,0027.813.1008.202932
1301 33903400 775 00 OUTRAS DESP DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS DE TERCEIRIZAÇÃO  0,00  22 000,0027.813.1008.202932
1301 33903900 778 00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  0,00  39 900,0027.813.1008.202932
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ

Relatório Consolidado

Tipo de Crédito:

Tipo de Recurso:

Unid.Órg. Ficha Funcional Despesa Fte Adicionar Anular

SUPLEMENTAR

ANULACAO DE DOTACAO

13 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER

1301 33903900 778 00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  3 500,00  0,0027.813.1008.202932
1301 33903900 778 00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  10 400,00  0,0027.813.1008.202932
1301 44905200 781 00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  0,00  20 000,0027.813.1008.202932
1301 33903900 794 00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  0,00  32 000,0027.813.1008.204432
1301 44905200 797 00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  0,00  34 700,0027.813.1008.204432
1301 33903900 798 00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  0,00  50 000,0027.813.1010.215732

 98 900,00  825 640,00Total do Órgão

14 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

1401 31901100 806 02 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  0,00  26 000,0010.122.0059.210032
1401 31901300 807 02 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  165 690,00  0,0010.122.0059.210032
1401 33903000 812 02 MATERIAL DE CONSUMO  1 645,54  0,0010.122.0059.210032
1401 33903400 814 02 OUTRAS DESP DE PES. DECOR. CONTRATOS DE TERCEIRIZAÇÃO  66 000,00  0,0010.122.0059.210032
1401 33903900 818 02 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  8 080,00  0,0010.122.0059.210032
1401 33909300 823 02 Indenizações e Restituições  55 000,00  0,0010.122.0059.210032
1402 31901300 880 02 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  0,00  6 355,0010.304.0059.210332
1402 33903000 885 14 MATERIAL DE CONSUMO  1 416,20  0,0010.304.0059.210332
1402 31901100 896 02 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  0,00  14 000,0010.305.0059.210432
1402 31901300 898 02 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  202 850,00  0,0010.305.0059.210432
1402 33903000 903 14 MATERIAL DE CONSUMO  1 808,89  0,0010.305.0059.210432
1402 31901100 919 02 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  0,00  39 050,0010.305.0059.210532
1402 31901300 921 02 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  0,00  1 522,8710.305.0059.210532
1402 31901100 940 02 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  27 338,64  0,0010.302.0059.210832
1402 31901100 959 02 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  2 300,00  0,0010.302.0059.210932
1402 31901300 961 02 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  74 410,00  0,0010.302.0059.210932
1402 33903000 969 14 MATERIAL DE CONSUMO  44 272,62  0,0010.302.0059.210932
1402 33903900 975 14 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  0,00  1 993 950,1610.302.0059.210932
1402 31901100 1 009 02 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  0,00  105 376,2910.302.0059.211132
1402 31901300 1 011 02 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  29 110,00  0,0010.302.0059.211132
1402 33903900 1 021 02 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  0,00  10 000,0010.302.0059.211132
1402 31900400 1 027 14 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO  0,00  4 500,0010.302.0059.211332
1402 31901100 1 028 02 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  500,00  0,0010.302.0059.211332
1402 31901300 1 031 14 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  0,00  18 000,0010.302.0059.211332
1402 33903000 1 035 14 MATERIAL DE CONSUMO  0,00  2 800,0010.302.0059.211332
1402 33903200 1 036 02 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita  0,00  4 000,0010.302.0059.211332
1402 33903000 1 055 14 MATERIAL DE CONSUMO  0,00  50 000,0010.302.0059.211432
1402 33903200 1 057 14 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita  0,00  22 000,0010.302.0059.211432
1402 33903700 1 061 14 Locação de Mão-de-Obra  0,00  4 500,0010.302.0059.211432
1402 33903900 1 062 02 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  0,00  2 500,0010.302.0059.211432
1402 33903900 1 063 14 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  4 260,00  0,0010.302.0059.211432
1402 31901100 1 070 02 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  758 355,35  0,0010.301.0059.211732
1402 31900400 1 095 02 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO  0,00  31 531,1010.301.0059.212132
1402 31901100 1 097 02 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  0,00  24 000,0010.301.0059.212132
1402 31901100 1 098 14 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  0,00  200 300,0010.301.0059.212132
1402 31901300 1 099 02 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  144 830,00  0,0010.301.0059.212132
1402 33903000 1 106 14 MATERIAL DE CONSUMO  67 255,91  0,0010.301.0059.212132
1402 33903200 1 108 14 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita  0,00  10 000,0010.301.0059.212132
1402 33903900 1 113 02 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  0,00  88 000,0010.301.0059.212132
1402 33903900 1 114 14 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  67 611,10  0,0010.301.0059.212132
1402 31900400 1 119 02 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO  10 787,00  0,0010.301.0059.212232
1402 31900400 1 120 14 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO  0,00  10 000,0010.301.0059.212232
1402 31901300 1 123 02 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  329 665,00  0,0010.301.0059.212232
1402 33903000 1 128 14 MATERIAL DE CONSUMO  3 100,00  0,0010.301.0059.212232
1402 33903200 1 129 02 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita  0,00  8 000,0010.301.0059.212232
1402 33903200 1 130 14 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita  0,00  48 000,0010.301.0059.212232
1402 33903900 1 136 14 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  79 131,10  0,0010.301.0059.212232
1402 33904800 1 140 14 Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas  0,00  32 000,0010.301.0059.212232
1402 33903200 1 165 14 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita  0,00  7 000,0010.303.0059.221132
1402 33903400 1 422 02 OUTRAS DESP DE PES. DECOR. CONTRATOS DE TERCEIRIZAÇÃO  91 400,00  0,0010.301.0059.212232
1402 33903400 1 423 02 OUTRAS DESP DE PES. DECOR. CONTRATOS DE TERCEIRIZAÇÃO  6 400,00  0,0010.302.0059.211132
1402 33903400 1 425 02 OUTRAS DESP DE PES. DECOR. CONTRATOS DE TERCEIRIZAÇÃO  27 500,00  0,0010.301.0059.212132
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ

Relatório Consolidado

Tipo de Crédito:

Tipo de Recurso:

Unid.Órg. Ficha Funcional Despesa Fte Adicionar Anular

SUPLEMENTAR

ANULACAO DE DOTACAO

14 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

1402 31909400 1 438 14 Indenizações e Restituições Trabalhistas  389 481,08  0,0010.301.0059.211732
1402 31909400 1 439 14 Indenizações e Restituições Trabalhistas  115 186,99  0,0010.305.0059.210432
1402 33903500 1 474 14 Serviços de Consultoria  0,00  12 000,0010.301.0059.212132

 2 775 385,42  2 775 385,42Total do Órgão

15 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

1501 44905100 1 186 00 OBRAS E INSTALAÇÕES  0,00  26 000,0015.451.1009.101732
1501 44905100 1 186 00 OBRAS E INSTALAÇÕES  56 000,00  0,0015.451.1009.101732
1501 44905100 1 187 24 OBRAS E INSTALAÇÕES  0,00  21 000,0015.451.1009.101732
1501 44906100 1 188 00 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS  0,00  16 000,0015.451.1009.101732
1501 44909300 1 190 00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  0,00  10 000,0015.451.1009.101732
1501 44905100 1 195 00 OBRAS E INSTALAÇÕES  0,00  50 000,0015.451.1009.114432
1501 44905100 1 196 24 OBRAS E INSTALAÇÕES  0,00  50 000,0015.451.1009.114432
1501 44906100 1 198 00 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS  0,00  50 000,0015.451.1009.114432
1501 44906100 1 207 00 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS  0,00  11 583,0015.451.1009.114732
1501 44906100 1 207 00 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS  0,00  28 000,0015.451.1009.114732
1501 44905100 1 210 00 OBRAS E INSTALAÇÕES  0,00  50 000,0015.451.1009.114932
1501 44905100 1 211 24 OBRAS E INSTALAÇÕES  0,00  50 000,0015.451.1009.114932
1501 44905200 1 212 00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  0,00  50 000,0015.451.1009.114932
1501 44905200 1 213 24 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  0,00  18 800,0015.451.1009.114932
1501 44909300 1 214 00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  0,00  50 000,0015.451.1009.114932
1501 44905100 1 219 24 OBRAS E INSTALAÇÕES  0,00  80 000,0015.451.1009.115032
1501 44905100 1 225 24 OBRAS E INSTALAÇÕES  0,00  21 500,0015.451.1009.115132
1501 44905200 1 227 24 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  0,00  80 000,0015.451.1009.115132
1501 33903900 1 230 00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  0,00  5 000,0015.451.1009.115632
1501 33903900 1 230 00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  0,00  25 000,0015.451.1009.115632
1501 44905100 1 238 24 OBRAS E INSTALAÇÕES  0,00  93 000,0015.451.1009.115732
1501 44905100 1 242 24 OBRAS E INSTALAÇÕES  0,00  62 400,0015.451.1009.115832
1501 44905100 1 242 24 OBRAS E INSTALAÇÕES  0,00  34 600,0015.451.1009.115832
1501 33903900 1 243 00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  0,00  10 000,0015.451.1009.116432
1501 44905100 1 244 00 OBRAS E INSTALAÇÕES  0,00  20 000,0015.451.1009.116432
1501 44905200 1 245 00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  0,00  20 000,0015.451.1009.116432
1501 33903900 1 246 24 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  0,00  90 300,0015.451.1009.117432
1501 33903900 1 246 24 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  0,00  18 300,0015.451.1009.117432
1501 44905100 1 247 24 OBRAS E INSTALAÇÕES  0,00  8 400,0015.451.1009.117432
1501 44905100 1 247 24 OBRAS E INSTALAÇÕES  0,00  19 900,0015.451.1009.117432
1501 31901100 1 250 00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  97 000,00  0,0015.451.1009.209232
1501 31901100 1 250 00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  0,00  65 700,0015.451.1009.209232
1501 31901100 1 250 00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  0,00  89 600,0015.451.1009.209232
1501 31909400 1 252 00 Indenizações e Restituições Trabalhistas  4 200,00  0,0015.451.1009.209232
1501 33903000 1 254 00 MATERIAL DE CONSUMO  45 000,00  0,0015.451.1009.209232
1501 33903000 1 254 00 MATERIAL DE CONSUMO  40 000,00  0,0015.451.1009.209232
1501 33903000 1 254 00 MATERIAL DE CONSUMO  19 000,00  0,0015.451.1009.209232
1501 33903000 1 254 00 MATERIAL DE CONSUMO  115 000,00  0,0015.451.1009.209232
1501 33903000 1 255 42 MATERIAL DE CONSUMO  0,00  100 000,0015.451.1009.209232
1501 33903900 1 259 00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  0,00  19 500,0015.451.1009.209232
1501 33903900 1 259 00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  561 000,00  0,0015.451.1009.209232
1501 33909200 1 262 00 Despesas de Exercícios Anteriores  0,00  90 300,0015.451.1009.209232
1501 33909300 1 264 24 Indenizações e Restituições  0,00  108 600,0015.451.1009.209232
1501 44905100 1 272 00 OBRAS E INSTALAÇÕES  75 000,00  0,0015.451.1009.213532
1501 33903000 1 277 00 MATERIAL DE CONSUMO  0,00  130 000,0015.451.1009.213632
1501 44905100 1 282 24 OBRAS E INSTALAÇÕES  0,00  24 600,0015.451.1009.213632
1501 44905100 1 285 00 OBRAS E INSTALAÇÕES  0,00  50 000,0015.451.1009.224932
1501 44905100 1 286 24 OBRAS E INSTALAÇÕES  0,00  80 000,0015.451.1009.224932
1501 33903000 1 287 24 MATERIAL DE CONSUMO  0,00  50 000,0015.451.1009.225832
1501 33903600 1 288 24 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  0,00  50 000,0015.451.1009.225832
1501 33903900 1 289 24 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  0,00  50 000,0015.451.1009.225832
1501 44905200 1 290 24 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  0,00  4 300,0015.451.1009.225832

 1 012 200,00  1 982 383,00Total do Órgão

16 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ

Relatório Consolidado

Tipo de Crédito:

Tipo de Recurso:

Unid.Órg. Ficha Funcional Despesa Fte Adicionar Anular

SUPLEMENTAR

ANULACAO DE DOTACAO

16 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS

1601 33903900 1 291 00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  0,00  49 500,0015.452.1010.114832
1601 33903900 1 292 24 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  0,00  70 200,0015.452.1010.114832
1601 33903900 1 292 24 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  0,00  67 300,0015.452.1010.114832
1601 33909300 1 293 00 Indenizações e Restituições  0,00  50 000,0015.452.1010.114832
1601 44905100 1 294 00 OBRAS E INSTALAÇÕES  0,00  100 000,0015.452.1010.114832
1601 44905100 1 295 24 OBRAS E INSTALAÇÕES  0,00  52 900,0015.452.1010.114832
1601 44909300 1 296 00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  0,00  50 000,0015.452.1010.114832
1601 31901100 1 299 00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  0,00  1 311 468,0015.122.1010.209432
1601 31901100 1 299 00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  0,00  174 500,0015.122.1010.209432
1601 31909400 1 302 00 Indenizações e Restituições Trabalhistas  5 000,00  0,0015.122.1010.209432
1601 33903000 1 304 00 MATERIAL DE CONSUMO  100 000,00  0,0015.122.1010.209432
1601 33903400 1 307 00 OUTRAS DESP DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS DE TERCEIRIZAÇÃO  0,00  35 000,0015.122.1010.209432
1601 33903900 1 309 00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  0,00  27 800,0015.122.1010.209432
1601 33903900 1 309 00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  360 600,00  0,0015.122.1010.209432
1601 33903900 1 309 00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  91 000,00  0,0015.122.1010.209432
1601 33903900 1 310 16 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  0,00  26 800,0015.122.1010.209432
1601 33903900 1 311 42 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  0,00  100 000,0015.122.1010.209432
1601 33909200 1 312 00 Despesas de Exercícios Anteriores  0,00  31 000,0015.122.1010.209432
1601 44906100 1 316 00 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS  0,00  45 100,0015.122.1010.209432
1601 33903000 1 319 00 MATERIAL DE CONSUMO  0,00  30 000,0015.452.1010.213732
1601 33903900 1 321 00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  0,00  22 800,0015.452.1010.213732
1601 44905100 1 324 00 OBRAS E INSTALAÇÕES  0,00  17 800,0015.452.1010.213732
1601 44905100 1 330 00 OBRAS E INSTALAÇÕES  0,00  44 800,0015.451.1010.213832
1601 33903000 1 334 42 MATERIAL DE CONSUMO  0,00  50 000,0015.452.1010.214132
1601 33903900 1 336 00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  0,00  94 900,0015.452.1010.214132
1601 33903900 1 336 00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  0,00  2 300 000,0015.452.1010.214132
1601 33903900 1 337 42 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  44 200,00  0,0015.452.1010.214132
1601 44905100 1 340 00 OBRAS E INSTALAÇÕES  0,00  20 000,0015.452.1010.214132
1601 44905200 1 341 00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  0,00  20 000,0015.452.1010.214132
1601 33903000 1 343 00 MATERIAL DE CONSUMO  17 000,00  0,0015.452.1010.220232
1601 33903900 1 346 00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  0,00  25 000,0015.452.1010.220232
1601 33913900 1 351 00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  0,00  75 300,0015.452.1010.220332
1601 33903000 1 352 00 MATERIAL DE CONSUMO  0,00  20 000,0015.451.1010.220432
1601 44905100 1 357 00 OBRAS E INSTALAÇÕES  0,00  91 000,0015.451.1010.220432
1602 33903000 1 362 50 MATERIAL DE CONSUMO  0,00  15 000,0015.452.1010.106732
1602 33903900 1 364 50 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  0,00  87 000,0015.452.1010.106732
1602 44905200 1 367 50 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  0,00  48 000,0015.452.1010.106732
1602 31901100 1 370 50 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  0,00  42 900,0015.122.1010.219132
1602 33903000 1 378 50 MATERIAL DE CONSUMO  0,00  20 000,0015.122.1010.219132
1602 33903600 1 381 50 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  0,00  36 000,0015.122.1010.219132
1602 33903900 1 382 50 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  0,00  50 400,0015.122.1010.219132
1602 33903000 1 426 00 MATERIAL DE CONSUMO  30 000,00  0,0015.452.1010.106732
1602 33903900 1 427 00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  0,00  54 500,0015.452.1010.106732
1602 33903900 1 429 00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  6 400,00  0,0015.452.1010.219132
1602 31901100 1 451 00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  0,00  80 900,0015.122.1010.219132
1602 31901100 1 451 00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  14 000,00  0,0015.122.1010.219132
1602 31901100 1 451 00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  10 100,00  0,0015.122.1010.219132
1602 31901100 1 451 00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  32 000,00  0,0015.122.1010.219132
1602 31909400 1 453 00 Indenizações e Restituições Trabalhistas  2 000,00  0,0015.122.1010.219132
1602 44905200 1 470 00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  0,00  84 000,0015.122.1010.219132

 712 300,00  5 521 868,00Total do Órgão

 18 493 984,60  18 493 984,60Total do Movimento

 18 493 984,60  18 493 984,60Total do Poder

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

C54D407550F9823D32A9B1F746261BDF

terça-feira, 11 de fevereiro de 2020  |  Ano VI - Edição nº 00958 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 014

Prefeitura Municipal de Jequié



terça-feira, 11 de fevereiro de 2020  |  Ano VI - Edição nº 00958 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 015

Prefeitura Municipal de Jequié
Decreto

Prefeitura Municipal de Jequié 
ESTADO DA BAHIA 

 
 
 
 
 

DECRETO FINANCEIRO: nº 34 de 02 de dezembro de 2019 
 
 
 

"Dispõe sobre a abertura de CRÉDITO 

ADICIONAL SUPLEMENTAR por anulação 

de dotação" 
 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE J E Q U I É , Estado da Bahia, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, Lei 
Orçamentária Anual nº 2 .080 /2018 art. 4º, I  e  suas  a l te rações , conforme o 
estabelecido no art. 43, § 1º, inciso III da Lei 4.320/64 e com base no art. 167, 
inciso VI da Constituição Federal, 

 
DECRETA: 

 
Art. 1º - Fica aberto Crédito Adicional Suplementar a favor das Unidades 

Orçamentárias por anulação de dotação no valor de R$ 7.715.897,96 (sete milhões, 
setecentos e quinze mil, oitocentos e noventa e sete reais e noventa e seis centavos) 
conforme Anexo deste Decreto. 

 
Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de 02 de dezembro de 2019, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ, em 02 de dezembro de 
2019.  
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Prefeitura Municipal de Jequié

Anexo de Crédito Suplementar

Exercício: 2019 

Página 1 de 2

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ

Relatório Consolidado

Tipo de Poder: 2-EXECUTIVO

Tipo de Crédito:

Tipo de Recurso:

Unid.Órg. Ficha Funcional Despesa Fte Adicionar Anular

SUPLEMENTAR

OUTROS

02 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

0201 31901100 28 00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  140 000,00  0,0004.122.0017.215834
0201 31901100 45 00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  581 000,00  0,0006.181.0017.224634

 721 000,00  0,00Total do Órgão

06 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

0601 31909400 101 00 Indenizações e Restituições Trabalhistas  66 000,00  0,0004.122.1003.216234
0601 31911300 102 00 Obrigações Patronais  630 000,00  0,0004.122.1003.216234

 696 000,00  0,00Total do Órgão

09 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

0901 31901100 207 00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  7 000,00  0,0023.122.1011.202634
 7 000,00  0,00Total do Órgão

10 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

1004 33903900 483 24 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  0,00  1 530 000,0016.482.0029.201434
1004 33903900 483 24 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  0,00  500 000,0016.482.0029.201434
1004 33903900 483 24 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  0,00  1 282 410,0016.482.0029.201434
1004 33903900 483 24 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  0,00  190 000,0016.482.0029.201434
1004 33903900 483 24 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  0,00  523 487,9616.482.0029.201434

 0,00  4 025 897,96Total do Órgão

11 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

1102 33903900 614 95 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  0,00  300 000,0012.368.0005.206734
1102 31901100 642 01 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  220 510,00  0,0012.361.0005.220034
1102 31911300 651 01 Obrigações Patronais  800 000,00  0,0012.361.0005.220034
1102 31911300 651 01 Obrigações Patronais  500 000,00  0,0012.361.0005.220034
1102 31911300 652 18 Obrigações Patronais  100 000,00  0,0012.361.0005.220034
1102 33903000 691 95 MATERIAL DE CONSUMO  0,00  190 000,0012.361.0005.224534
1102 33903900 694 95 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  0,00  500 000,0012.361.0005.224534
1102 44905100 695 95 OBRAS E INSTALAÇÕES  0,00  2 700 000,0012.361.0005.224534

 1 620 510,00  3 690 000,00Total do Órgão

12 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

1201 31901100 707 00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  14 100,00  0,0013.392.1007.209034
 14 100,00  0,00Total do Órgão

14 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

1401 31900400 804 02 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO  2 332,50  0,0010.122.0059.210034
1401 31901100 806 02 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  117 600,00  0,0010.122.0059.210034
1401 31901100 806 02 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  285 751,93  0,0010.122.0059.210034
1401 31909400 809 02 Indenizações e Restituições Trabalhistas  67 122,67  0,0010.122.0059.210034
1402 31901100 878 02 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  150 794,22  0,0010.304.0059.210334
1402 31900400 894 02 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO  4 158,00  0,0010.305.0059.210434
1402 31900400 894 02 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO  7 505,56  0,0010.305.0059.210434
1402 31901100 896 02 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  181 091,97  0,0010.305.0059.210434
1402 31901100 896 02 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  137 105,21  0,0010.305.0059.210434
1402 31901100 919 02 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  52 638,49  0,0010.305.0059.210534
1402 31901100 919 02 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  120 159,12  0,0010.305.0059.210534
1402 31900400 938 02 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO  875,88  0,0010.302.0059.210834
1402 31900400 938 02 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO  1 766,43  0,0010.302.0059.210834
1402 31901100 940 02 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  13 737,23  0,0010.302.0059.210834
1402 31901100 940 02 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  3 972,00  0,0010.302.0059.210834
1402 31900400 957 02 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO  4 644,60  0,0010.302.0059.210934
1402 31900400 957 02 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO  9 427,32  0,0010.302.0059.210934
1402 31901100 959 02 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  125 010,00  0,0010.302.0059.210934
1402 31901100 959 02 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  288 750,88  0,0010.302.0059.210934
1402 31901100 991 02 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  20 609,46  0,0010.302.0059.211034
1402 31901100 991 02 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  48 893,48  0,0010.302.0059.211034
1402 31900400 1 007 02 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO  30 089,47  0,0010.302.0059.211134
1402 31900400 1 007 02 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO  66 957,22  0,0010.302.0059.211134
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Prefeitura Municipal de Jequié

Anexo de Crédito Suplementar

Exercício: 2019 

Página 2 de 2

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ

Relatório Consolidado

Tipo de Crédito:

Tipo de Recurso:

Unid.Órg. Ficha Funcional Despesa Fte Adicionar Anular

SUPLEMENTAR

OUTROS

14 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

1402 31901100 1 009 02 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  111 500,00  0,0010.302.0059.211134
1402 31901100 1 009 02 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  162 576,54  0,0010.302.0059.211134
1402 31901100 1 028 02 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  35 689,48  0,0010.302.0059.211334
1402 31901100 1 028 02 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  81 277,28  0,0010.302.0059.211334
1402 31900400 1 046 02 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO  3 514,04  0,0010.302.0059.211434
1402 31900400 1 046 02 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO  7 773,20  0,0010.302.0059.211434
1402 31901100 1 048 02 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  31 450,00  0,0010.302.0059.211434
1402 31901100 1 048 02 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  72 151,31  0,0010.302.0059.211434
1402 31901100 1 070 02 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  331 500,00  0,0010.301.0059.211734
1402 31900400 1 095 02 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO  5 948,94  0,0010.301.0059.212134
1402 31901100 1 097 02 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  247 900,00  0,0010.301.0059.212134
1402 31901100 1 097 02 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  693 506,70  0,0010.301.0059.212134
1402 31900400 1 119 02 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO  24 444,17  0,0010.301.0059.212234
1402 31900400 1 120 14 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO  10 786,15  0,0010.301.0059.212234
1402 31901100 1 121 02 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  251 613,46  0,0010.301.0059.212234
1402 31901100 1 121 02 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  590 863,05  0,0010.301.0059.212234

 4 403 487,96  0,00Total do Órgão

15 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

1501 31901100 1 250 00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  230 400,00  0,0015.451.1009.209234
 230 400,00  0,00Total do Órgão

16 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS

1602 31901100 1 451 00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  23 400,00  0,0015.122.1010.219134
 23 400,00  0,00Total do Órgão

 7 715 897,96  7 715 897,96Total do Movimento

 7 715 897,96  7 715 897,96Total do Poder
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Prefeitura Municipal de Jequié
Portaria

' ! ' I 
ESTADO DA BAIDA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARJA MUNICIPAL DE SAÚDE 

GABINETE DO SECRETÁRIO 

PORTARIA GABSEC N° 06 DE 07 DE FEVEREIRO DE 2020 

PRORROGAÇÃO DE PRAZO PARA CONCLUSÃO DO P AD 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAUDE DE JEQUIÉ- B AHIA, no uso de suas atribuições 

legais conferidas pela Lei Orgânica do Município e, Considerando o pedido formulado pela 

Comis::,ão Processante Disciplinar, 

RESOLVE: 

Art. 1°. PRORROGAR por 30 (TRINTA DIAS) o prazo estabelecido na Portaria n° 62/2019, 

:·eferente ao Processo Administrativo n.0 8446/2019, publicada em 09 de dezembro de 2019, ante 

o pedido fmmal da Comissão Processante Disciplinar. 

Art. 2°. Os trabalhos deverão ser concluídos, até a data limite ora prorrogada e, caso não seja 

possível, a Comissão Processante Disciplinar deverá apresentar os reais motivos para a não 

conclusão, sendo condicionada à análise prévia da Autoridade Competente. 

Art. 3. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em 

contrário. 

Registra-se, publique-se. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, EM O E FEVEREIRO DE 2020. 

Rua Laudelino Barreto S/N- Centro, Jequié-Ba - Telefax. (73) 3526-8944 
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Prefeitura Municipal de Jequié

• 
ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

GABINETE DO SECRETÁRIO 

PORTARIA GABSEC N° 07 DE 07 DE FEVEREIRO DE 2020 

PRORROGAÇÃO DE PRAZO PARA CONCLUSÃO DO P AD 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAUDE DE JEQUIÉ - B AHIA, no uso de suas 

atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do Município e, Considerando o pedido 

formulado pela Comissão Processante Disciplinar, 

RESOLVE: 

Art. 1°. PRORROGAR por 30 (TRINTA DIAS) o prazo estabelecido na Portaria D0 63/2019, 

referente ao Processo Administrativo n.0 8432/2019, publicada em 09 de dezembro de 2019. 

ante o pedido formal da Comissão Processante Disciplinar. 

Art. 2°. Os trabalhos deverão ser concluídos, até a data limite ora prorrogada e, caso não seja 

possível, a Comissão Processante Disciplinar deverá apresentar os reais motivos para a não 

conclusão. sendo condicionada à análise prévia da Autoridade Competente. 

Art. 3. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições 

em contrário. 

Registra-se, publique-se. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, EM E FEVEREIRO DE 2020. 

VITO 

Rua Laudelino Barreto S/N- Centro, Jequié-Ba - Telefax. (73) 3526-8944 
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Prefeitura Municipal de Jequié

• 
ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

GABINETE DO SECRETÁRIO 

PORTARIA GABSEC No 08 DE 07 DE FEVEREIRO DE 2020 

PRORROGAÇÃO DE PRAZO PARA CONCLUSÃO DO PAD 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAUDE DE JEQUIÉ - B AHIA, no uso de suas 

atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do Município e, Considerando o pedido 

formulado pela Comissão Processante Disciplinar, 

RESOLVE: 

Art. 1°. PRORROGAR por 30 (TRINTA DIAS) o prazo estabelecido na Pm1aria no 64/2019, 

referente ao Processo Administrativo n.0 8465/2019, publicada em 09 de dezembro de 2019, 

ante o pedido formal da Comissão Processante Disciplinar. 

Art. 2°. Os trabalhos deverão ser concluídos, até a data limite ora prorrogada e, caso não seja 

possível, a Comissão Processante Disciplinar deverá apresentar os reais motivos para a não 

conclusão, sendo condicionada à análise prévia da Autoridade Competente. 

Art. 3. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições 

em contrário. 

Registra-se, publique-se. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, EM DE FEVEREIRO DE 2020. 

Rua Laudelino BmTeto S!N - Centro, Jequié-Ba - Telefax. (73) 3526-8944 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

EE6241F51997AC41AFC781DBC732B9F2
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• 
ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

GABINETE DO SECRETÁRIO 

PORTARIA GABSEC N° 09 DE 07 DE FEVEREIRO DE 2020 

PRORROGAÇÃO DE PRAZO PARA CONCLUSÃO DO P AD 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAUDE DE JEQUIÉ- BAHIA, no uso de suas atribuições 

legais conferidas pela Lei Orgânica do Município e, Considerando o pedido formulado pela 

Comissão Processante Disciplinar, 

RESOLVE: 

Art. 1°. PRORROGAR por 30 (TRINTA DIAS) o prazo estabelecido na P011aria n° 65/2019. 

referente ao Processo Administrativo n. o 8452/2019, publicada em 09 de dezembro de 2019. 

ante o pedido fmmal da Comissão Processante Disciplinar. 

Art. 2°. Os trabalhos deverão ser concluídos, até a data limite ora pronogada e, caso não sej a 

possível, a Comissão Processante Disciplinar deverá apresentar os reais motivos para a não 

conclusão, sendo condicionada à análise prévia da Autoridade Competente. 

Art. 3. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições 

em contrário. 

Registra-se, publique-se. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, E E FEVEREIRO DE 2020. 

VITO 

Saúde de Jequié- BA 

Rua Laudelino Barreto S/N - Centro, Jequié-Ba - Telefax. (73) 3526-8944 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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• 
ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

GABINETE DO SECRETÁRIO 

PORTARIA GABSEC N° 10 DE 07 DE FEVEREIRO DE 2020 

PRORROGAÇÃO DE PRAZO PARA CONCLUSÃO DO P AD 

U 'ECRET ÁRlO MUNICIPAL DE SAUDE DE JEQUIÉ- BAHIA, no uso de suas atribuições 

legais conferidas pela Lei Orgânica do Município e, Considerando o pedido formulado pela 

Comissão Processante Disciplinar, 

RESOLVE: 

Art. 1°. PRORROGAR por 30 (TRINTA DIAS) o prazo estabelecido na Pmiaria n° 66/2019, 

referente ao Processo Administrativo n.0 8444/2019, publicada em 09 de dezembro de 2019. 

ante o pedido formal da Comissão Processante Disciplinar. 

Art. 2°. Os trabalhos deverão ser concluídos, até a data limite ora prorrogada e, caso não seja 

possível, a Comissão Processante Disciplinar deverá apresentar os reais motivos para a não 

conclusão. sendo condicionada à análise prévia da Autoridade Competente. 

Art. 3. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições 

em contrário. 

Registra-se, publique-se. 

Secretário Munic 

Rua Laudelino Barreto S/N- Centro, Jequié-Ba - Telefax . (73) 3526-8944 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

EE6241F51997AC41AFC781DBC732B9F2
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Prefeitura Municipal de Jequié

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
GABINETE DO SECRETÁRIO 

PORTARIA GABSEC No 11 DE 07 DE FEVEREIRO DE 2020 

PRORROGAÇÃO DE PRAZO PARA CONCLUSÃO DO PAD 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAUDE DE JEQUIÉ - BAHIA, no uso de suas atribuições 

legais conferidas pela Lei Orgânica do Município e, Considerando o pedido formulado pela 

Comissão Processante Disciplinar, 

RESOLVE: 

A t·t. P . PRORROGAR por 30 (TRINTA DIAS) o prazo estabelecido na Portaria n° 67/20 J 9, 

referente ao Processo Administrativo n.0 8450/2019, publicada em 09 de dezembro de 2019, 

ante o pedido fom1al da Comissão Processante Disciplinar. 

Art. 2°. Os trabalhos deverão ser concluídos, até a data limite ora prorrogada e, caso não seja 

possível, a Comissão Processante Disciplinar deverá apresentar os reais motivos para a não 

conclusão, sendo condicionada à análise prévia da Autoridade Competente. 

Art. 3. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições 

em contrário. 

Registra-se, publique-se. 

SECRET ARlA MUNICIPAL DE SAÚDE, E E FEVEREIRO DE 2020. 

Secretário Munici 

Rua Laudelino Barreto S/N - Centro, Jequié-Ba - Telefax. (73) 3526-8944 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

EE6241F51997AC41AFC781DBC732B9F2
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• 
ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE J~QUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

GABINETE DO SECRETÁRIO 

PORTARIA GABSEC No 12 DE 07 DE FEVEREIRO DE 2020 

PRORROGAÇÃO DE PRAZO PARA CONCLUSÃO DO P AD 

O SECRET ÁRJO MUNICIPAL DE SAUDE DE JEQUIÉ- BAHIA, no uso de suas atribuições 

legais conferidas pela Lei Orgânica do Município e, Considerando o pedido formulado pela 

Comissão Processante Disciplinar, 

RESOLVE: 

Art. 1°. PRORROGAR por 30 (TRlNTA DIAS) o prazo estabelecido na Portaria n° 68/2019, 

referente ao Processo Administrativo n. 0 8451/2019, publicada em 09 de dezembro de 2019, 

ante o pedido formal da Comissão Processante Disciplinar. 

Art. 2°. Os trabalhos deverão ser concluídos, até a data limite ora prorrogada e, caso não seja 

possível, a Comis ão Processante Disciplinar deverá apresentar os reais motivos para a não 

conclusão, sendo condicionada à análise prévia da Autoridade Competente. 

Art. 3. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições 

em contrário. 

Registra-se, publique-se. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, EM 

Secretário Munici l de Saúde de Jequié- BA 

Rua Laudelino BaJTeto S/N - Centro, Jequié-Ba - Telefax. (73) 3526-8944 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

EE6241F51997AC41AFC781DBC732B9F2
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• 
ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

GABINETE DO SECRETÁRIO 

PORTARIA GABSEC N° 13 DE 07 DE FEVEREIRO DE 2020 

PRORROGAÇÃO DE PRAZO PARA CONCLUSÃO DO PAD 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAUDE DE JEQUIÉ- BAHIA, no uso de suas atribuições 

legais conferidas pela Lei Orgânica do Município e, Considerando o pedido formulado pela 

Comissão Processante Disciplinar, 

RESOLVE: 

Art. 1°. PRORROGAR por 30 (TRINTA DIAS) o prazo estabelecido na Pmiaria no 69/2019, 

referente ao Processo Administrativo n.0 8434/2019, publicada em 09 de dezembro de 2019, 

ante o pedido formal da Comissão Processante Disciplinar. 

Art. 2°. Os trabalhos deverão ser concluídos, até a data limite ora prorrogada e, caso não sej a 

pos ível, a Comis ão Processante Disciplinar deverá apresentar os reais motivos para a não 

conclusão, sendo condicionada à análise prévia da Autoridade Competente. 

Art. 3. Esta Po1taria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições 

em contrário. 

Registra-se, publique-se. 

SECRET ARlA MUNICIPAL DE SAÚDE, EM O E FEVEREIRO DE 2020. 

VITOR 

Secretário Municipal 

Rua Laudelino BaiTeto S!N - Centro, Jequié-Ba - Telefax. (73) 3526-8944 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

EE6241F51997AC41AFC781DBC732B9F2
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• 
ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

GABINETE DO SECRETÁRIO 

PORTARIA GABSEC N° 14 DE 07 DE FEVEREIRO DE 2020 

PRORROGAÇÃO DE PRAZO PARA CONCLUSÃO DO PAD 

O SECRETÁR10 MlJNICIPAL DE SAUDE DE JEQUIÉ- BAHL<\, no uso de suas atribuições 

legais conferidas pela Lei Orgânica do Município e, Considerando o pedido formulado pela 

Comissão Processante Disciplinar, 

RESOLVE: 

Art. 1°. PRORROGAR por 30 (TRINTA DIAS) o prazo estabelecido na Portaria no 70/2019, 

referente ao Processo Administrativo n.0 8455/2019, publicada em 09 de dezembro de 2019, 

ante o pedido formal da Comissão Processante Disciplinar. 

Art. 2°. Os trabalhos deverão ser concluídos, até a data limite ora prorrogada e, caso não seja 

possível, a Comissão Processante Disciplinar deverá apresentar os reais motivos para a não 

conclusão, sendo condicionada à análise prévia da Autoridade Competente. 

Art. 3. Esta Pmiaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições 

em contrário. 

Registra-se, publique-se. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, EM O E FEVEREIRO DE 2020. 

Secretário Munici 

Rua Laudelino Barreto S/N- Centro, Jequié-Ba- Telefax. (73) 3526-8944 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

EE6241F51997AC41AFC781DBC732B9F2
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• 
ESTADO DA BAHIA , 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

GABINETE DO SECRETÁRIO 

PORTARIA GABSEC No 15 DE 07 DE FEVEREIRO DE 2020 

PRORROGAÇÃO DE PRAZO PARA CONCLUSÃO DO P AD 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAUDE DE JEQUIÉ- BAHIA, no uso de suas atribuições 

legais conferidas pela Lei Orgânica do Município e, Considerando o pedido formulado pela 

Conüssão Proces ante Disciplinar, 

RESOLVE: 

Art. 1°. PRORROGAR por 30 (TRINTA DIAS) o prazo estabelecido na Portaria n° 71/2019, 

referente ao Processo Administrativo n. 0 6372/2019, publicada em 09 de dezembro de 2019, 

ante o pedido fonnal da Comissão Processante Disciplinar. 

Art. 2°. Os trabalhos deverão ser concluídos, até a data limite ora prorrogada e, caso não seja 

possível, a Comissão Processante Disciplinar deverá apresentar os reais motivos para a não 

conclusão. sendo condicionada à análise prévia da Autoridade Competente. 

Art. 3. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições 

em contrário. 

Registra-se, publique-se. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, EM E FEVEREIRO DE 2020. 

Secretário Munici 

Rua Laudelino Barreto S/N- Centro, Jequié-Ba- Telefax. (73) 3526-8944 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

EE6241F51997AC41AFC781DBC732B9F2
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Prefeitura Municipal de Jequié

• 
ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

GABINETE DO SECRETÁRIO 

PORTARIA GABSEC N° 16 DE 07 DE FEVEREIRO DE 2020 

PRORROGAÇÃO DE PRAZO PARA CONCLUSÃO DO P AD 

O SECRET ÁRlO MUNICIPAL DE SAUDE DE JEQUIÉ- BAHIA, no uso de suas atribuições 

legais conferidas pela Lei Orgânica do Município e, Considerando o pedido formulado pela 

Comissão Processante Disciplinar, 

RESOLVE: 

Art. JO. PRORROGAR por 30 (TRINTA DIAS) o prazo estabelecido na P01iaria n° 72/2019. 

referente ao Processo Administrativo n. 0 6364/2019, publicada em 09 de dezembro de 2019, 

ante o pedido formal da Comissão Processante Disciplinar. 

Art. 2°. Os trabalhos deverão ser concluídos, até a data limite ora prorrogada e, caso não seja 

pos ível, a Comissão Processante Disciplinar deverá apresentar os reais motivos para a não 

conclusão, sendo condicionada à análise prévia da Autoridade Competente. 

Art. 3. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições 

em contrário. 

Registra-se, publique-se. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, EM O E FEVEREIRO DE 2020. 

Secretário Munici 

Rua Laudelino Barreto S!N - Centro, Jequié-Ba- Telefax. (73) 3526-8944 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

EE6241F51997AC41AFC781DBC732B9F2
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Prefeitura Municipal de Jequié

• 
ESTADO DA BAHIA , 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

GABINETE DO SECRETÁRIO 

PORTARIA GABSEC N° 17 DE 07 DE FEVEREIRO DE 2020 

PRORROGAÇÃO DE PRAZO PARA CONCLUSÃO DO PAD 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAUDE DE JEQUIÉ- BAHIA, no uso de suas atribuições 

legais conferidas pela Lei Orgânica do Município e. Considerando o pedido fonnulado pela 

Comissão Processante Disciplinar, 

RESOLVE: 

Art. 1°. PRORROGAR por 30 (TRINTA DIAS) o prazo estabelecido na Portaria n° 73/2019, 

referente ao Processo Administrativo n. 0 6355/20 19, publicada em 09 de dezembro de 2019. 

ante o pedido formal da Comissão Processante Disciplinar. 

Art. 2°. Os trabalhos deverão ser concluídos, até a data limite ora prorrogada e, caso não s~ja 

possível, a Comissão Processante Disciplinar deverá apresentar os reais motivos para a não 

conclusão, sendo condicionada à análise prévia da Autoridade Competente. 

_t\rt. 3. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições 

em contrário. 

Registra-se, publique-se. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, EM O E FEVEREIRO DE 2020. 

Secretário Municip 

Rua Laudelino BarTeto S!N - Centro, Jequié-Ba - Telefax. (73) 3526-8944 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

EE6241F51997AC41AFC781DBC732B9F2
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Prefeitura Municipal de Jequié

• 
ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

GABINETE DO SECRETÁRIO 

PORTARIA GABSEC No l8 DE 07 DE FEVEREIRO DE 2020 

PRORROGAÇÃO DE PRAZO PARA CONCLUSÃO DO P AD 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAUDE DE JEQUIÉ- BAHIA, no uso de suas atribuições 

legais conferidas pela Lei Orgânica do Município e, Considerando o pedido fonnulado pela 

Ccmis::.ão Proce sante Disciplinar, 

RESOLVE: 

Art. 1°. PRORROGAR por 30 (TRINTA DIAS) o prazo estabelecido na Portaria no 74/2019, 

referente ao Processo Administrativo n.0 6353/2019, publicada em 09 de dezembro de 2019, 

ante o pedido formal da Comissão Processante Disciplinar. 

Art. 2°. Os trabalhos deverão ser concluídos, até a data limite ora prorrogada e, caso não seja 

possível, a Comissão Processante Disciplinar deverá apresentar os reais motivos para a não 

conclusão, sendo condicionada à análise prévia da Autoridade Competente. 

Art. 3. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições 

em contrário. 

Registra-se, publique-se. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, EM DE FEVEREIRO DE 2020. 

Secretário Munici a: de Saúde de Jequié- BA 

Rua Laudelino Barreto S/N - Centro, Jequié-Ba - Telefax. (73) 3526-8944 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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Prefeitura Municipal de Jequié

• 
ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

GABINETE DO SECRETÁRIO 

PORTARIA GABSEC N° 19 DE 07 DE FEVEREIRO DE 2020 

PRORROGAÇÃO DE PRAZO PARA CONCLUSÃO DO P AD 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAUDE DE JEQUIÉ- BAHIA) no uso de suas atribuições 

legais conferidas pela Lei Orgânica do Município e) Considerando o pedido formulado pela 

Comi são Processante Disciplinar, 

RESOLVE: 

Art. 1°. PRORROGAR por 30 (TRINTA DIAS) o prazo estabelecido na Portaria n° 75/2019, 

referente ao Processo Administrativo n.0 8459/2019) publicada em 09 de dezembro de 2019, 

ante o pedido formal da Comissão Processante Disciplinar. 

Art. 2°. Os trabalhos deverão ser concluídos, até a data limite ora prorrogada e, caso não sej a 

possível, a Comi são Processante Discipl inar deverá apresentar os reais motivos para a não 

conclusão, sendo condicionada à análise prévia da Autoridade Competente. 

Art. 3. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições 

em contrário. 

Registra-se, publique-se. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, EM E FEVEREIRO DE 2020. 

Rua Laudelino Barreto S/N- Centro, Jequié-Ba - Telefax. (73) 3526-8944 
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Prefeitura Municipal de Jequié
Decreto

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

 
_____________________________________________________________________________________ 

Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – Tel. (73) 3526-8031 – Telefax (73) 3526-8030  
CEP 45206-903 – Jequié-Ba - e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 

 

 
 
D E C R E T O   Nº  20.295-   EM  11 DE FEVEREIRO DE 2020. 
 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ – ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, 

 

Resolve: 

 

Art. 1º - Nomear o Sr. CRISTIANO SILVA SANTOS, para exercer o Cargo em 

Comissão de Diretor de Escola Municipal Vasco Filho, Símbolo CC-4, da 

Secretaria Municipal de Educação. 

 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 

todas as disposições em contrário. 

 
Registre-se e Publique-se. 

 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 11 DE FEVEREIRO DE 2020. 
 
 
 

LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 

       = PREFEITO = 

 
 
 

 
 
 
 

 
REGISTRADO 

 

SOB NÚMERO 20.295 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 
 

EM 11 DE FEVEREIRO DE 2020. 
 

______________________________________________ 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

____________________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – 45206-903 – Tel. (73) 3526-8031; Telefax: (73) 3526-8030; 

email: pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 

D E C R E T O    N.º 20.296   -     EM 11 DE FEVEREIRO DE 2020. 

 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

 

resolve: 

 

 
Art. 1º - Nomear a Sr.ª. MARIA DO CARMO BARRETO SILVEIRA, para exercer o 

cargo em Comissão de Secretária de Apoio Administrativo, Símbolo CC-4, da 

SUMTRAN - órgão vinculado a Secretaria Municipal de Serviços Públicos. 

 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas 

as disposições em contrário. 

 

Registre-se  e  Publique-se. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 11 DE FEVEREIRO DE 2020. 

 

 

LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 

           = PREFEITO = 

 

 
 

 

REGISTRADO 
 
SOB NÚMERO 20.296 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 

 
EM 11 DE FEVEREIRO DE 2020. 

 
 

________________________________________ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
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Prefeitura Municipal de Jequié
Contrato

 
 

Praça Duque de Caxias, s/n – Fone 73-3526-8000– CEP 45.208-903 - Jequié - Bahia 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 05/2020 
 
 

 
 
Processo: 03/2020 
 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, com sede na Praça Duque de Caxias, S/N, Jequiezinho, Jequié, 
Bahia, CEP: 45.208-903, inscrita no CNPJ sob nº 13.894.878/0001-60. 
 
 
Contratada: CASA DE SAÚDE E MATERNIDADE N. S. DO PERPETUO SOCORRO LTDA,com endereço na Rua Nestor 
Ribeiro, n°343,Centro,CEP 45200-000, Jequié/Ba, inscrita no CNPJ nº 14.606.321/0001-49 
 
Objeto: Contratação de empresa especializada em cirurgia para procedimento cirúrgico, conforme deferido no pedido de 
tutela de urgência, na decisão interlocutória, através do processo nº 0500310-35.2019.8.05.0141 
 
Fundamento Legal: Art. 24, Inciso II, da Lei 8.666/93. 
 
 
Valor Global do Contrato: R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais) 
 
Vigência: 180(cento e oitenta)dias. 
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Prefeitura Municipal de Jequié
Contrato

 
 

Praça Duque de Caxias, s/n – Fone 73-3526-8000– CEP 45.208-903 - Jequié - Bahia 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

 
 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 02/2020 
 
 

 
Processo: 03/2020 
 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, com sede na Praça Duque de Caxias, S/N, Jequiezinho, Jequié, 
Bahia, CEP: 45.208-903, inscrita no CNPJ sob nº 13.894.878/0001-60. 
 
 
Contratada: CASA DE SAÚDE E MATERNIDADE N. S. DO PERPETUO SOCORRO LTDA,com endereço na Rua Nestor 
Ribeiro, n°343,Centro,CEP 45200-000, Jequié/Ba, inscrita no CNPJ nº 14.606.321/0001-49 
 
Objeto: Contratação de empresa especializada em cirurgia para procedimento cirúrgico, conforme deferido no pedido de 
tutela de urgência, na decisão interlocutória, através do processo nº 0500310-35.2019.8.05.0141 
 
Fundamento Legal: Art. 24, Inciso II, da Lei 8.666/93. 
 
 
Valor Global do Contrato: R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais) 
 
Vigência: 180(cento e oitenta)dias. 
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Prefeitura Municipal de Jequié
Contrato

 
 

Pça Duque de Caxias, s/n – Fone 73-3526-8020Fax 73-3526-8030 – CEP 45.208-903 - Jequié - Bahia 1

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 305/2019 
 
Em cumprimento ás disposições do Parágrafo Único, do art. 61, da Lei 8.666/93, torna‐se público a síntese do contrato administrativo 
de prestação de serviços, com doze cláusulas, celebrado com a seguinte Pessoa Jurídica: 
 
BHDENTAL COMERCIAL EIRELI-EPP, Inscrita no CNPJ Nº29.312.896/0001‐26   
Valor Global de: R$ 49.253,00 (Quarenta e nove mil duzentos e cinqüenta e três reais) 
 
Objeto: Aquisição de equipamentos e materiais odontológicos permanentes, recomendados pelo Ministério da Saúde, para 
equipe de saúde bucal, como prioridade para a ampliação e qualificação da atenção à saúde bucal na atenção básica, em 
atendimento à Emenda Parlamentar nº 09436.466000/1190-01 
 
Data do Contrato12/09/2019 
Vigência: 90  (noventa) Dias. 
 
Dotação Orçamentária 
 
UNIDADE: 14‐ SECRETARIA  MUNICIPAL  DA SAÚDE ‐ FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
PROJETO DE ATIVIDADE: 2123 ‐  MANUTENÇÃO DAS AÇÕES ODONTOLÓGIAS BASICAS ‐ (SAÚDE BUCAL) 
ELEMENTO DE DESPESA: 44905200 ‐ EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
FONTE DE RECURSO: 14 ‐ TRANSF. DE RECURSOS DO SUS / 02‐ Rec.de Imp e Transf de Imp‐ Saúde 15% 
 
Origem do Contrato: Processo Administrativo n° 185/2019‐ Pregão Eletrônico n° 010/2019 
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Contrato

 
 
 
 

 
 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 
 
 
 
Processo Administrativo nº.: 001/2020 
Inexigibilidade de Licitação nº.: 001/2020 
Contrato nº.: 001/2020 
OBJETO: contratação de Assessoria jurídica para executar serviços de suporte jurídico aos atos 
administrativos, emissão de pareceres jurídicos, assessoria jurídica nos processos administrativos, 
informações e defesas judiciais junto ao poder judiciário e Ministério Público estadual e Federal, nem como 
perante ao Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia e suporte jurídico aos entes consorciados. 
Base legal: Art. 25, art 13 da Lei n.º 8.666/93  
Valor mensal R$: R$ 5.000,00 (cinco mil reais)  
Valor global R$:  R$ 60.000,00 (sessenta mil reais); 
Vigência: 12 (doze) meses. 
Data de assinatura: 03 de janeiro de 2020 
CONTRATANTE: Consórcio Intermunicipal Do Médio Rio Das Contas   
CNPJ:  18.661.189/0001-29,  
Endereço: Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA, CEP: 45.208-903 
CONTRATADA: Macedo, Nogueira, Goncalves E Calheiros - Sociedade De Advogados 
CNPJ : 27.239.447/0001-74 
Endereço: Rua Joana Angélica, 79, centro, Jequié-BA 
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